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Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA 1/2022

 

O Juiz Federal FLÁVIO MARCELO SÉRVIO BORGES, Diretor da Subseção Judiciária de Floriano/PI,
no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 16, da Lei 12.153/2009, e no art. 28, da Resolução
Consolidada PRESI 33/2021 — Regimento Interno dos Juizados Especiais Federais da Primeira Região,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR os servidores Carlos Hailton Gomes dos Santos, Francisco Marques Castelo Branco Neto e
Thiago Gonçalves Viana para desempenharem as atividades de conciliador em processos do Juizado
Especial Federal que tramitam na Subseção Judiciária de Floriano/PI.
 
Publique-se.
 
Floriano/PI, 08 de abril de 2022.
 
FLÁVIO MARCELO SÉRVIO BORGES
                       Juiz Federal

Documento assinado eletronicamente por Flávio Marcelo Sérvio Borges , Juiz Federal Diretor da
Subseção Judiciária, em 08/04/2022, às 15:59 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15430303 e o código CRC 3B662F41.
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